
 
COORDENAÇÃO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
 
 
PORTARIA Nº 17, de 04 de fevereiro de 2020

  

A Coordenadora Geral de Administração

no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

1.0– PROPÓSITO
 
Designar comissão para contratação por pregão de empresa de carregadores de móveis e
equipamentos.
 
 
2.0 – COMPOSIÇÃO
 
A comissão será composta pelos servidores abaixo relacionados:
 
 

NOME SIAPE

Rafael Zaniboni Alves 1670134

Thiago Fernandes de Oliveira 2180942

 
 
3.0– OBJETIVO
 
Contratação de empresa especializada de serviços de carregador de móveis e
equipamento. 
 
 
4.0 – VIGÊNCIA
 
 A presente Portaria tem vigência a partir da data da sua publicação na Intranet COGEAD.
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Documento assinado eletronicamente por FLAVIA SILVA, Coordenador(ª)
Geral de Administração, em 05/02/2020, às 14:50, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fiocruz.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0057874 e o código CRC D2B79C37.

Referência: Processo nº 25380.000140/2020-33 SEI nº 0057874
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.fiocruz.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


      
                                                                           

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

 

Instituição: FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ 

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto):  
Fiocruz Mato Grosso do Sul 
 
Responsável pela Demanda:  
Jislaine de Fátima Guilhermino 
 

Matrícula/SIAPE: 1355012 
 
 

E-mail: Jislaine.guilhermino@fiocruz.br Telefone: (67) 3346-4480 

Objeto da futura contratação: Contratação de empresa especializada de serviços de carregador de móveis e 
equipamentos. 

Objeto trata-se: 
(  x   ) Serviço não continuado  
(       ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra 
(       ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra 

 

1. Justificativa da necessidade da contratação de s erviço, considerando o 

Planejamento Estratégico, se for o caso. 

A Fiocruz no Mato Grosso do Sul é uma realidade do programa de expansão da Fiocruz que visa diminuir as 
desigualdades regionais. O escritório já consolida a realização de atividades que subsidiam o futuro 
reconhecimento como uma nova Unidade da Fiocruz atuando nas áreas temáticas da Saúde da População 
Indígena, Saúde e Sociedade, Saúde da População Vulnerável e Meio Ambiente: Biodiversidade e 
Agronegócios.  

Atualmente, o escritório, vinculado a Vice-Presidência de Gestão e Desenvolvimento Institucional conta com 
22 servidores efetivos e 07 colaboradores, entre bolsista, terceirizados e cedidos. Desenvolve trabalhos de 
ciência e pesquisa, principalmente voltados à Saúde Pública e bem estar da população.  

A Fiocruz em Mato Grosso do Sul conta hoje com um prédio administrativo que é o início da ocupação de 
uma área de 33.487,94 m² e recentemente incorporou uma nova área onde desenvolverá as atividades de 
pesquisa. Assim, é de extrema importância que a unidade se estruture adequadamente para atender às 
expectativas da população sobre sua atuação na região e o atendimento ao público é indispensável para esta 
estruturação. 

Por isso, o edifício sede passa por processo de reforma, coordenado pela Cogic, em toda sua estrutura 
desde agosto de 2019 com previsão de finalização em abril de 2020. Os equipamentos e mobiliários foram 
retirados do local para serem utilizado em local provisório e para que permanecessem em total segurança e 
conservados sendo necessário transporta-los para seu local de origem. 

Como não existem no quadro de servidores da instituição, trabalhadores qualificados para desempenhar 
estas atividades e como as mesmas não estão contempladas no plano de Carreiras de Ciência e Tecnologia, 
a terceirização dos serviços de carregador de móveis se torna-se a única alternativa para a execução dos 
serviços, por intermédio de processo de licitação. 

 

 

 

 



      
                                                                           
2.  Quantidade de serviço a ser contratada 

1 (uma) empresa especializada em serviços de carregador de móveis e equipamentos. 

3.  Previsão de data em que deve ser iniciada a pre stação dos serviços 
 

Quando da finalização das obras de reforma do prédio sede da Fiocruz Mato Grosso do Sul. 

4. Indicação do(s) membro(s) da equipe de planejame nto e se necessário o(s) responsável(is) 

pela fiscalização 
 

Fiscal:  
 
1 - Rafael Zaniboni Alves 
      Siape 1670134 
      Rafael.alves@fiocruz.br 
 
2 - Thiago Fernandes de Oliveira 
     Siape 2180942 
     Thiago.oliveira@fiocruz.br   

 

Declaro que o(s) servidore(s) indicado(s), foi(ram) comunicado(s) e está(ão) ciente(s) de suas atribuições. 

 

 

Campo Grande, 31 de janeiro de 2020. 

 

 

 
____________________________________________ 

Jislaine de Fátima Guilhermino 

Coordenadora Fiocruz Mato Grosso do Sul  
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